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1. INTRODUÇÃO 

 

A Leblon Equities Gestão de Recursos Ltda. (“Leblon Equities”) tem um dever fiduciário 

para com os investidores dos fundos por ela geridos (“Cliente”).  

 

Portanto, a Leblon Equities e seus empregados, administradores, representantes, 

prepostos, sócios, estagiários ("Integrantes") devem exercer suas atividades com 

imparcialidade, de forma a evitar qualquer conflito de interesses com seus Clientes. 

 

Visando evitar eventual conflito de interesse, a Leblon Equities estabelece as regras para 

compra e venda de valores mobiliários por Integrantes e pela própria Leblon Equities. 

 

2. COMPRA E VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS 

 

A Leblon Equities e seus Integrantes não podem negociar valores mobiliários de 

companhias abertas brasileiras ou quaisquer tipos de derivativos no mercado de ações 

por conta própria.  

Caso um Integrante (i) possua valores mobiliários de companhias abertas quando 

ingressem na Leblon Equities ou (ii) receba valores mobiliários de companhias abertas 

por qualquer outra razão exceto compra (exemplo: herança), ele informará 

imediatamente ao Comitê de Ética & Compliance toda a informação relevante a respeito 

desses valores mobiliários. Uma vez informado, o Comitê de Ética & Compliance decidirá 

que ação será tomada para evitar situações que, a seu ver, sejam contrárias ao interesse 

comum da Leblon Equities e de seus clientes. 

 

3. INVESTIMENTOS PESSOAIS DOS INTEGRANTES DA LEBLON EQUITIES 

Pelo menos 50% dos investimentos líquidos (ativos financeiros) de todos os integrantes 

devem ser investidos em fundos geridos pela Leblon Equities. Exceções poderão ser 

permitidas pelo Comitê de Ética & Compliance em casos especiais. 

                                                                   * *   * 

 


